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A PROBLEMÁTICA D A VERDADE E A LEGITIMAÇÃO  SUBJETIVA 

DO DIREITO:  Uma breve  anál ise  da  dogmát ica  ju r íd ica  na  pós -

modernidade . 1 

 

THE PROBLEM OF TRUTH AND T HE SUBJECTIVE LEGIT IMATION 

OF LAW:  A b r ie f  ana lys is  o f  lega l  dogmat i c  in  pos tmode rn i t y  

 

Rodr igo Fer l in  Saccomani  dos Reis  

 

RESUMO:  Tomando po r  base  a  p rob lemát i ca  de  M iche l  Foucau l t  
ace rca  do  Poder  e  da  Ve rdade ,  rea l i za -se  uma aná l i se  da  
evo lução  do  sabe r  ju r íd ico  de  cará te r  dogmát ico ,  exp l i c i tando  a  
t rans ição  en t re  a  dogmát i ca  fundada em va lo res  soc ia is  un ive rsa is  
de  jus t i ça  e  sua  c rescen te  tecn ização ,  ta l  como apon tada  por  
Té rc io  Sampa io  Fe r raz  J r.  A me todo log ia  empregada  cons is te  na  
aná l ise  m inuc iosa  da  l i te ra tu ra  foucau l t iana  e  no  con f ron to  de  
suas  conc lusões  com as  noções  da  teo r ia  dogmát ica  
con temporânea  ta l  como fo rnec idas  por  Térc io  Sampa io  Fe r raz  J r.  
e  Lu is  A lbe r to  Wara t ,  pa ra  que ,  ass im,  possam-se  iden t i f i ca r  os  
p rob lemas  que  o  d i re i to  en f ren ta  pa ra  se  a f i rmar  leg í t imo  pe ran te  
uma  soc iedade  com p rogress ivo  esvaz iamento  de  va lo res  e  
i ns t i tu i ções .  A conc lusão  à  qua l  se  chega ,  no  a tua l  
desenvo lv imento  da   pesqu isa ,  é  que  a  neu t ra l idade  da  técn ica  
ju r íd ica ,  como fundamen to  pa ra  a  jus t i ça  das  dec isões ,  
poss ib i l i tando  uma  jus t i ça  de  ca rá te r  f o rma l ,  não  bas ta  para  
a tende r  à  âns ia  soc ia l  pe la  ma te r ia l i dade  da  jus t iça .  A ques tão  se  
agrava ,  quando se  a ten ta  para  o  fa to  de  que  o  va lo r  de  jus t iça  se  
to rna  re la t i vo ,  adqu i r indo  um cará te r  d i f e ren te  pa ra  d i f e ren tes  
g rupos  e  ind iv íduos .  
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PAL AVRAS CHAVE:  Miche l  Foucau l t .  F i loso f ia  do  D i re i to .  

Ve rdade .  Pode r.  Pós -Modern idade .  Jus t i ça .  

ABSTRACT:  Based  on  M iche l  Foucau l t ´s  p rob lemat i c  on  Power  
and  Tru th ,  an  ana lys is  o f  the  evo lu t ion  o f  dogmat i c  knowledge  o f  
l aw is  ca r r ied  ou t ,  exp la in ing  the  t rans i t ion  be tween  a  dogmat ic  
f ounded  on  un ive rsa l  va lues  o f  jus t ice ,  as  such  va lues  a re  
unde rs tand  by  each  soc ie t y,  and  the  inc reas ing  techn ic i za t ion  o f  
dogmat i c  knowledge  o f  law,  as  po in ted  by  Té rc io  Sampa io  Fer ráz 
J r.  Resea rch  metodo logy  cons is ts  in  ca re fu l  read ing  and  
in te rp re ta t ion  o f  Foucau l t ´ s  l i te ra tu re ,  con f ron t ing  i ts  conc lus ions  
w i th  no t ions  o f  con tempora ry ´s  dogmat i c  o f  con t inen ta l  law,  as  
exp la ined  by  Térc io  Sampa io  Fer raz  J r  and  Lu is  A lbe r to  Wara t ,  as  
to  iden t i f y  the  cha l lenges  faced  by  law to  be  sub jec t i ve l y  
l eg i t im ized  by  a  soc ie t y  charac te r i zed  by  the  p rogress ive  de f la t ion  
o f  va lues  and  ins t i tu t i ons .  The  conc lus ion  tha t  can  be  ach ieved  in  
research ´s  cu r ren t  deve lopment ,  i s  tha t  the  neu t ra l i t y  o f  lega l  
techn ique  as  a  bas is  f o r  the  jus t i ce  o f  dec is ions  is  no t  enough  to  
meet  soc ie t y ´s  long ing fo r  mate r ia l i t y  o f  jus t ice .  Th is  issue  is  
aggrava ted  when one  pays  a t ten t ion  to  t he  fac t  tha t  jus t ice  
becomes a  re la t ive  va lue ,  w ich  rece ive  d i f f e ren t  mean ings  to  
d i f f e ren t  g roups  and  ind iv idua ls .  
Keyw ords:  Miche l  Foucau l t .  Ph i losophy  o f  Law.  Tru th .  Power.  
Pos t -Mode rn  Soc ie t y.  Jus t i ce .  
 

 

 

 

 

 

 

1 .  In t rodução  

 

 M iche l  Foucau l t ,  f i lóso fo  f rancês ,  mor to  p recocemente  

em 1984 ,  é  cons ide rado  um dos  pensado res  ma is  impo r tan tes  do  

sécu lo  XX.  Ao  longo  de  sua  vas ta  p rodução  acadêmica ,  
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compreend ida  não  apenas po r  l i v ros  pub l icados ,  mas também por  

i númeras  en t rev is tas ,  con fe rênc ias ,  e  a té  mesmo da  t ransc r ição  

das  au las  m in i s t radas  no  Col lége  de  France ,  ins t i tu ição  na  qua l  

l ec ionou  de  1970  a té  poucos  meses an tes  de  sua  mor te ,  o  

pensado r  abo rda  temas de  g rande  impo r tânc ia  para  a  f i loso f ia  e  

pa ra  dema is  ou t ros  sabe res ,  ta is  como  o  conhec imento ,  a  ve rdade  

e ,  sem dúv idas ,  com ma io r  no to r iedade  o  Pode r.  

 

 A inda  que  o  f i lóso fo  nunca  tenha  fe i to  do  d i re i to ,  

p rop r iamente ,  um ob je to  de  sua  pesqu isa ,  u t i l i zando-o  ma is  como 

um mode lo  pa ra  demonst ra r  f enômenos que  supe ravam as  p rá t icas  

ju r íd icas  e  davam os  con to rnos  da  soc iedade  como um todo ,  a  

po tênc ia  de  seu  pensamento  ressoa  em d ive rsos  temas 

impo r tan tes  pa ra  o  d i re i to .  

 

 Des ta  fo rma,  nes te  t raba lho ,  p re tendemos u t i l i za r  do is  

temas amplamente  ana l isados  pe lo  pensamento  de  Foucau l t ,  

Ve rdade  e  Pode r,  para  tece r  obse rvações  ace rca  do  saber  ju r íd ico  

con temporâneo  e ,  consequentemente ,  também sobre  as  p rá t i cas  

que  a  es te  es tão  v incu ladas .  

 

 Em nossa  aná l i se ,  ap l ica remos  a  p rob lemát i ca  

foucau l t iana  acerca  da  ve rdade  e  do  pode r  às  mode rnas  noções  

da  dogmát i ca  ju r íd ica ,  ta l  como  es tas  são  abo rdadas  po r  Térc io  

Sampa io  Fer ráz  J r.  e  Lu is  A lbe r to  Wara t ,  de  modo a  se  t raça r  uma  

imagem da  dogmát i ca  ju r íd ica  na  pós -modern idade .  

 

2 .  A Ve rdade  
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 Segundo a  t rad ição  c láss ica  da  f i l oso f ia  oc iden ta l ,  o  

p rob lema  da  ve rdade  é  uma ques tão  que  a fe ta  o  homem desde  a  

sua  o r igem.  Busca r  a  ve rdade ,  que re r  sabe r  como as  co isas  são ,  

que re r  conhece r ,  é  um dos  ins t in tos  do  in te lec to  humano.  

 

 Conhece r  a  ve rdade  to rna -se  o  mesmo que  desvenda r  a  

rea l i dade  essenc ia l  das  co isas .  Es ta  re lação  en t re  ve rdade  e  

rea l i dade  se  encon t ra  exp ressa  na  famosa máx ima a r is to té l i ca  

(ARISTÓTELES,  1973 ,  p .107 ) :  “D ize r  daqu i lo  que  é  que  não  é ,  ou  

daqu i lo  que  não  é  que  é ,  é  f a lso ,  enquanto  d i ze r  daqu i lo  que  é  

que  é ,  ou  daqu i lo  que  não  é  que  não  é ,  é  ve rdade i ro . ”   

 

 C la ro  que  es ta  ap rox imação  en t re  ve rdade  e  rea l idade  

faz-se  re la t i va  na  h is tó r ia  do  pensamento  t rad ic iona l .  Desde  uma 

cor respondênc ia  en t re  ve rdade  e  rea l idade ,  ta l  como  a  concepção  

do  p róp r io  A r is tó te les ,  a té  um pon to  de  conve rgênc ia  en t re  vá r ios  

d iscu rsos  no  cam inho  pa ra  uma ve rdade  der rade i ra  cu ja  

i den t i f i cação  foge  ao  in te lec to  humano ,  ta l  como  vemos no  

pensamento  de  Cha r les  S .  Pe i rce .  

 

 Em uma sé r ie  de  con fe rênc ias  p ro fe r idas  na  Pon t i f íc ia  

Un ive rs idade  Cató l ica  do  R io  de  Jane i ro  no  ano  de  1973 ,  as  qua is  

de ram o r igem ao  l i v ro  A Ve rdade  e  as  Formas Jur íd icas ,  M iche l  

Foucau l t  ded icou  g rande  par te  de  sua  fa la ,  na  p r ime i ra  des tas  

con fe rênc ias ,  pa ra  t ra ta r  a  ques tão  da  ve rdade  e  do  conhec imento  

ta l  como e la  apa rece  no  pensamento  de  N ie t zsche .  
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 Segundo Foucau l t ,  

 

E m  N i e t zs c h e ,  p a r e c e - m e ,  e n c o n t r a m o s  e f e t i v a m e n t e  u m  

t i p o  d e  d i s c u r s o  e m  q u e  s e  f a z  a  a n á l i s e  h i s t ó r i c a  d a  

p r ó p r i a  f o rm a ç ã o  d o  s u j e i t o ,  a  a n á l i s e  h i s t ó r i c a  d o  

n a s c i m e n t o  d e  u m  c e r t o  t i p o  d e  s a b e r,  s e m  n u n c a  a d m i t i r  

a  p r e e x i s t ê n c i a  d e  u m  s u j e i t o  d e  c o n h e c i m e n t o .  

( F O U C A U LT,  2 0 1 3 B ,  p . 2 2 ) .  

 

 Na  in te rp re tação  que  Foucau l t  ( Idem,  p .24)  nos  fo rnece  

do  pensamento  de  N ie t zsche ,  o  conhec imento ,  an tes  de  se r  uma  

fe r ramenta  pa ra  reve la r  e  s i s temat i za r  a  rea l idade ,  é  uma 

invenção  dos  homens,  não  res tando  “em abso lu to  i nscr i to  na  

na tu reza  humana”  ( Idem,  p .25) .  

 

 A re lação  en t re  o  conhec imen to  e  os  ins t in tos  não  é  de  

iden t i f i cação ,  como se  o  conhec imento  fosse  ma is  um ins t in to  

en t re  os  ou t ros ,  mas é  uma re lação  de  p rodu to .  I s to  é ,  o  

conhec imen to  é  o  p rodu to  resu l tan te  “do  jogo ,  do  a f ron tamen to ,  da  

junção ,  da  lu ta  e  do  compromisso  en t re  os  ins t i n tos ”  ( Idem) .  

Rea f i rmando  N ie tzsche ,  Foucau l t  d i rá  que  o  conhec imento  é  “como 

'uma cen te lha  en t re  duas  espadas ' ,  mas  que  não  é  do  mesmo fe r ro  

que  as  duas  espadas ”  ( Idem,  p .26 ) .  

 

 Es ta  re lação  en t re  ins t in tos  e  conhec imen to  to rna  

imposs íve l  rea l i za r  a  dedução  ana l í t i ca  do  conhec imento  a  pa r t i r  

de  uma espéc ie  de  de r i vação  na tu ra l .  O  conhec imen to ,  pa ra  

N ie t zsche  e ,  consequentemente ,  pa ra  Foucau l t ,  é  a  um só  tempo 

con t ra  ins t in t i vo  e  con t rana tu ra l  ( Idem) .   
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 D ian te  des ta  pe rspec t i va ,  somos  inev i tave lmen te  

levados  a  uma pe rgun ta :  Se  o  conhec imen to  não  possu i  uma  

re lação  de  con t inu idade  pa ra  com o  mundo ou  mesmo pa ra  com a  

na tu reza  humana,  ta l  como  p ropunha ,  po r  exemp lo ,  Desca r tes  ou  

mesmo Kan t  ( Idem,  p .27 ) ,  qua is  mecan ismos ep is temo lóg icos  dão  

ao  conhec imen to  a  fo rma que  e le  tem pa ra  nós  e ,  

de r rade i ramente ,  o  que  faz com que  o  conhec imen to ,  no tadamente  

o  conhec imento  c ien t í f i co ,  se  cons t i tua  como  ve rdade? 

 

 O ra ,  Foucau l t  ass ina la  que  nem sempre  as  co isas  se  

de ram dessa  fo rma.  I s to  é ,  houve  um tempo em que  a  ve rdade  se  

encon t rava  desv incu lada  do  conhec imen to  ta l  como o  

compreendemos  ho je ,  

 

P o r q u e ,  n o s  p o e t a s  g r e g o s  d o  s é c u l o  V I ,  o  d i s c u r s o  

v e r d a d e i r o  –  n o  s e n t i d o  f o r t e  e  v a l o r i za d o  d o  t e r m o  –  o  

d i s c u r s o  v e r d a d e i r o  p e l o  q u a l  s e  t i n h a  r e s p e i t o  e  t e r r o r,  

a q u e l e  a o  q u a l  e r a  p r e c i s o  s u b m e t e r - s e ,  p o r q u e  e l e  

r e i n a v a ,  e r a  o  d i s c u r s o  p r o n u n c i a d o  p o r  q u e m  d e  d i r e i t o  

e  c o n f o r m e  o  r i t u a l  r e q u e r i d o ;  e r a  o  d i s c u r s o  q u e  

p r o n u n c i a v a  a  j u s t i ç a  e  a t r i b u í a  a  c a d a  q u a l  s u a  p a r t e ;  

e r a  o  d i s c u r s o  q u e ,  p r o f e t i za n d o  o  f u t u r o ,  n ã o  s o m e n t e  

a n u n c i a v a  o  q u e  i a  s e  p a s s a r,  m a s  c o n t r i b u í a  p a r a  a  s u a  

r e a l i za ç ã o ,  p r o v o c a v a  a  a d e s ã o  d o s  o s  h o m e n s  e  s e  

t r a m a v a  a s s i m  c o m  o  d e s t i n o . ( F O U C A U LT,  2 0 1 3 A ,  p . 1 4 )   

 

 Nes te  caso ,  a  ve rdade  dá -se  como  um acon tec imento ,  

e la  su rge  de  um a to  de  c r iação ,  uma  fo rça  pos i t i va  que  i r rompe  no  

mundo  e  o  t rans fo rma.  No  en tan to  
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c h e g o u  u m  d i a  e m  q u e  a  v e r d a d e  s e  d e s l o c o u  d o  a t o  

r i t u a l i za d o ,  e f i c a z  e  j u s t o ,  d e  e n u n c i a ç ã o ,  p a r a  o  p r ó p r i o  

e n u n c i a d o :  p a r a  s e u  s e n t i d o ,  s u a  f o r m a ,  s e u  o b j e t o ,  s u a  

r e l a ç ã o  a  r e f e r ê n c i a . ( I d e m ,  p . 1 5 )  

 

 A ve rdade  se  es tabe lece  en tão  como  a  demons t ração  da  

rea l i dade ,  de ixa  de  se r  um acon tec imen to ,  a fas ta -se  do  exe rc íc io  

do  pode r  po l í t i co ,  e  passa  a  repousa r  na  con temp lação  e  na  

memór ia .  

 

 Segundo Foucau l t ,  a  pa r t i r  des te  momento ,  

 

O  o c i d e n t e  v a i  s e r  d o m i n a d o  p e l o  g r a n d e  m i t o  d e  q u e  a  

v e r d a d e  n u n c a  p e r t e n c e  a o  p o d e r  p o l í t i c o ,  d e  q u e  o  

p o d e r  p o l í t i c o  é  c e g o ,  d e  q u e  o  v e r d a d e i r o  s a b e r  é  o  q u e  

s e  p o s s u i  q u a n d o  s e  e s t á  e m  c o n t a t o  c o m  o s  d e u s e s  o u  

n o s  r e c o r d a m o s  d a s  c o i s a s ,  q u a n d o  o l h a m o s  o  g r a n d e  s o l  

e t e r n o  o u  a b r i m o s  o s  o l h o s  p a r a  o  q u e  s e  p a s s o u .  C o m  

P l a t ã o ,  s e  i n i c i a  u m  g r a n d e  m i t o  o c i d e n t a l :  o  d e  q u e  h á  

a n t i n o m i a  e n t r e  s a b e r  e  p o d e r.  S e  h á  o  s a b e r,  é  p r e c i s o  

q u e  e l e  r e n u n c i e  a o  p o d e r.  O n d e  s e  e n c o n t r a  s a b e r  e  

c i ê n c i a  e m  s u a  v e r d a d e  p u r a ,  n ã o  p o d e  m a i s  h a v e r  p o d e  

p o l í t i c o . ( F O U C A U LT,  2 0 1 3 B ,  p . 5 6 )  

 

 Foucau l t  f a la  em m i to ,  po is ,  como  abo rda rá  em A Ordem 

do  D iscu rso ,  as  regras  que  ope ram a  d i v isão  en t re  ve rdade i ro  e  

f a l so ,  aqu i lo  que  o  f i l óso fo  chamará  de  Von tade  de  Ve rdade ,  

a tuam como um s i s tema de  exc lusão  d i scurs i va ,  capaz  de  con ju ra r  

os  pode res  e  os  pe r igos  do  d iscu rso ,  como podemos ve r  na  

segu in te  passagem:  
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 C e r t a m e n t e ,  s e  n o s  s i t u a m o s  n o  n í ve l  d e  u m a  

p r o p o s i ç ã o ,  n o  i n t e r i o r  d e  u m  d i s c u r s o ,  a  s e pa r a ç ã o  

e n t r e  o  v e r d a d e i r o  e  o  f a l s o  n ã o  é  n e m  a r b i t r á r i a ,  n e m  

m o d i f i c á v e l ,  n e m  v i o l e n t a .  M a s  s e  n o s  s i t u a rm o s  e m  

o u t r a  e s c a l a ,  s e  l e v a n t a m o s  a  q u e s t ã o  d e  s a b e r  q u a l  f o i ,  

q u a l  é  c o n s t a n t em e n t e ,  a t r a v é s  d e  n o s s o s  d i s c u r s o s ,  

e s s a  v o n t a d e  d e  v e r d a d e  q u e  a t r a v e s s o u  t a n t o s  s é c u l o s  

d e  n o s s a  h i s t ó r i a ,  o u  q u a l  é ,  e m  s u a  f o r m a  m u i t o  g e r a l ,  o  

t i p o  d e  s e pa r a ç ã o  q u e  r e g e  n o s s a  v o n t a d e  d e  s a b e r,  

e n t ã o  é  t a l v e z  a l g o  c o m o  u m  s i s t e m a  d e  e x c l u s ã o  

( s i s t e m a  h i s t ó r i c o ,  i n s t i t u c i o n a l m e n t e  c o n s t r a n g e d o r )  q u e  

v e m o s  d e s e n h a r - s e . ( F O U C A U LT,  2 0 1 3 A ,  p . 1 3 - 1 4 )  

 

 O ra ,  quando a  ve rdade  passa  a  ser  conceb ida  como  

demonst ração  do  rea l ,  a  von tade  de  ve rdade  res ta  ocu l tada  pe la  

p róp r ia  ve rdade ,  ta l  como o  f i lóso fo  expõe  na  segu in te  c i tação :  

 

O  d i s c u r s o  v e r d a d e i r o ,  q u e  a  n e c e s s i d a d e  d e  s u a  f o r m a  

l i b e r t a  d o  d e s e j o  e  l i b e r a  d o  p o d e r,  n ã o  p o d e  r e c o n h e c e r  

a  v o n ta d e  d e  v e r d a d e  q u e  o  a t r a v e s s a ;  e  a  v o n t a d e  d e  

v e r d a d e ,  e s s a  q u e  s e  i m p õ e  a  n ó s  h á  b a s t a n t e  t e m p o ,  é  

t a l  q u e  a  v e r d a d e  q u e  e l a  q u e r  n ã o  p o d e  d e i x a r  d e  

m a s c a r á - l a . ( I d e m ,  p . 1 9 )  

 

 Ao  se  sepa ra r  a  ve rdade  do  pode r,  ocu l ta -se  a  von tade  

de  ve rdade ,  a f ina l ,  como reconhece r  jogos  de  pode r  em uma  

ve rdade  que  ao  re fe r i r -se  apenas a  s i  mesma,  cu ja  capac idade  de  

ser  p ro fe r ida  es tá  ao  a l cance  de  todos  aque les  que  se  d i spõem a  

pesqu isá - la ,  e  não  apenas de  a lguns  poucos  que  exe rcem o  poder  

po l í t i co ,  to rna -se  imune a  qua lque r  pode r?  
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 Em ce r ta  med ida ,  podemos d ize r  que  reconhecer  a  

von tade  de  ve rdade  é  inva l ida r  a  ve rdade  a  pa r t i r  de  suas  p róp r ias  

regras .  É  to rná- la  novamen te  um acon tec imento ,  po is  somos  

levados  ao  segu in te  ques t ionamento :  

 

s e  o  d i s c u r s o  v e r d a d e i r o  n ã o  é  m a i s ,  c o m  e f e i t o ,  d e s d e  

o s  g r e g o s ,  a q u e l e  q u e  r e s p o n d e  a o  d e s e j o  o u  a q u e l e  q u e  

e x e r c e  o  p o d e r,  n a  v o n t a d e  d e  v e r d a d e ,  n a  v o n t a d e  d e  

d i ze r  e s s e  d i s c u r s o  v e r d a d e i r o ,  o  q u e  e s t á  e m  j o g o ,  

s e n ã o  o  d e s e j o  e  o  p o d e r ? ( I d e m )  

 

 An tes  de  ap l i ca rmos a  p rob lemát ica  da  verdade  

foucau l t iana  ao  sabe r  ju r í r ido ,  ac red i tamos  necessár io  abo rda r  um 

ou t ro  tema que  in te ressa  d i re tamente  ao  d i re i to  e  que ,  pa ra  

Foucau l t ,  encon t ra -se  es t re i tamen te  v incu lado  à  ve rdade ,  o  pode r.  

 

3 .  O Pode r.  

 

 No  pensamento  de  Foucau l t ,  Ve rdade  e  Pode r  compõem 

um b inôm io  quase  ind issoc iáve l ,  a f ina l ,  como expomos  na  seção  

an te r io r,  enquanto  a  ve rdade  é  recor tada  pe lo  pode r,  ao  mesmo 

tempo ,  e la  exe rce  pode r.  

 

 Pa ra  esc la rece r  es ta  p rob lemát ica ,  recor re -se  ao  que  se  

chama,  usua lmente ,  de  re lação  Sabe r -Pode r  em Foucau l t .  O  

f i lóso fo  (2012 ,  p .289)  p rob lema t i za  que ,  po r  um lado ,  o  sabe r,  

como uma fo rma de  se  o rgan iza r  a  ve rdade ,  se rve  como 

jus t i f i ca t i va  para  o  exe rc íc io  do  pode r,  enquanto ,  por  ou t ro  lado ,  o  
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exe rc íc io  do  poder  c r ia  as  cond ições  necessá r ias  pa ra  que  o  sabe r  

se  fo rme.  

 

 A par t i r  des tas  cons ide rações  p re l im ina res ,  podemos  

começa r  a  t raçar  a lgumas carac te r ís t i cas  do  pode r,  ta l  como 

obse rvadas  po r  Foucau l t .  Em p r ime i ro  luga r,  e  ta l vez  es ta  se ja  

uma de  suas  p r inc ipa is  ca rac te r ís t i cas ,  o  pode r  não  possu i  um 

cará te r  un icamente  rep ress ivo ,  na  ve rdade ,  sua  função  p r inc ipa l  é  

p rodu t i va ,  de  sabe res ,  de  compor tamentos ,  de  su je i tos  ( Idem,  

p .276 ) .  

 

 Da  mesma fo rma,  o  pode r  não  pode  se r  pensado  a  pa r t i r  

de  re lações  econôm icas  e  pa t r imon ia is ,  o  pode r  não  é  a lgo  que  se  

possu i ,  que  se  adqu i re ,  que  se  a l iena ,  o  pode r  só  ex i s te  enquanto  

é  exe rc ido  ( Idem,  272-274 ) .  

 

 Foucau l t  concebe  o  pode r  como a lgo  que  se  exe rce  não  

a  pa r t i r  de  ins t i tu ições  cen t ra l i zadas ,  mas s im de  cap i la r idades ,  

das  re lações  co t id ianas  en t re  os  ind iv íduos .  O  pode r,  po r  tan to ,  

não  pode  ser  esquemat i zado  a  pa r t i r  do  mode lo  da  p i râmide ,  mas 

s im  como  uma rede  que  a t ravessa  os  ind iv íduos( Idem,  p .282 ) .  

Nes ta  re lação ,  os  ind iv íduos  não  são  o  ou t ro  do  pode r,  não  são  o  

ob je to  sob  o  qua l  se  impõe a  sua  dom inação ,  mas  são  e les  

mesmos ins t rumentos  do  exe rc íc io  do  pode r,  de  sua  amp l i f i cação  

ou  despo tenc ia l i zação  ( Idem,  p .284) .  

 

 Num pr ime i ro  momento ,  parece  que  Foucau l t  re je i ta  

comple tamen te  as  concepções  da  t rad ição  po l í t i ca  c láss i ca ,  no  
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entan to ,  o  que  e le  a rgumenta  é  que  es ta  noção  de  pode r,  pau tada  

na  soberan ia  do  Es tado  como  fon te  da  qua l  emana  o  pode r,  f az -se  

incomp le ta  pa ra  compreende r  toda  a  complex idade  das  re lações  

de  pode r  em nossas  soc iedades.  

 

 O  f i lóso fo  fa rá  uma  inve rsão  do  Lev ia tã  de  Hobbes que ,  

f az -se  a   

c o a g u l a ç ã o  d e  i n d i v i d u a l i d a d e s  s e p a r a d a s ,  u n i d a s  p o r  u m  

c o n j u n t o  d e  e l e m e n t o s  c o n s t i t u t i v o s  d o  E s t a d o :  m a s  n o  

c o r a ç ã o  d o  E s t a d o ,  o u  m e l h o r,  e m  s u a  c a b e ç a ,  e x i s t e  

a l g o  q u e  o  c o n s t i t u i  c om o  t a l  e  e s t e  a l g o  é  a  s o b e r a n i a ,  

q u e  H o b b e s  d i z  s e r  p r e c i s a m e n t e  a  a l m a  d o  L e v i a t ã .  

( Idem)  

 

 Pa ra  Foucau l t  ( Idem,  p .291 ) ,  o  pode r  não  emana da  

a lma do  Lev ia tã ,  mas dos  corpos ,  pe r i f é r icos  e  mú l t ip los ,  que  o  

compõem.  Sendo ass im,  invés  de  pensa r  o  pode r  a  pa r t i r  da  lóg ica  

da  sobe ran ia ,  e le  busca rá  ana l i sá - lo  a  pa r t i r  das  re lações  des tes  

corpos  ex te rnos ,  re lações  es tas  que ,  compreende o  au to r,  se  dão  

no  âmb i to  da  d i sc ip l ina .  ( Idem)  

 

 Es tamos en tão  d ian te  de  do is  conce i tos  amp lamente  

d iscu t idos  po r  Foucau l t ,  Soberan ia  e  D isc ip l ina ,  sendo  que ,  

con fo rme temos expos to ,  o  p r ime i ro  t raduz o  modo como a  

t rad ição  da  c iênc ia  po l í t i ca ,  tan to  de  mat r i z  l i be ra l  quan to  

marx is ta ,  abo rda  o  func ionamento  do  pode r.  

 

 Soberan ia  e  D isc ip l ina  são  fo rmas pe las  qua is  o  pode r  

se  o rgan iza ,  e  o  au to r  des taca  o  pe r íodo  t ransco r r ido  en t re  os  
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sécu los  XVI I  e  XVI I I ,  como pon to  pa ra  invenção  da  mecân ica  de  

pode r  que  res ta  i den t i f i cada  com o  Pode r  d i sc ip l ina r.  Mecân ica ,  

es ta ,  comp le tamente  incompat íve l  com a  re lação  súd i to -sobe rano ,  

que  é  a  ún ica  re lação  de  pode r  observada  pe la  sobe ran ia .  ( Idem,  

p .290 )  

 

 A inda  ass im,  a  sobe ran ia  pers is te  como  teo r ia  que  

sus ten ta  a  o rgan ização  da  c iênc ia  po l í t i ca  e ,  sobre tudo  do  d i re i to  

e  seus  cód igos ,  segundo Foucau l t ,  i s to  ocor re  por  do is  mo t i vos .  

Em pr ime i ro  lugar,  po is  f o i  j us tamente  a  sobe ran ia ,  empregada  

com um ins t rumento  de  c r í t i ca  permanente  con t ra  os  mandos e  

desmandos do  sobe rano ,  que  a fas tou  todos  os  obs tácu los  à  

f o rmação da  soc iedade  d isc ip l ina r  ( Idem,  p .292) .  Em segundo 

luga r,  a  t eo r ia  da  sobe ran ia ,  a l i ada  a  fo rmação de  cód igos  

ju r íd icos  ne la  f undados,  ocu l ta  os  p roced imentos  de  dominação  do  

pode r  d isc ip l ina r,  na  med ida  em que  o  d i re i to  opera  a  

democra t i zação  da  sobe ran ia ,  a  qua l  só  pode  se  f i xa r  ma is  

p ro fundamente  a t ravés  da  coerção  d isc ip l ina r  ( Idem) .  

 

 A sobe ran ia  res ta  en tão  como uma  máscara  pa ra  o  

pode r  d i sc ip l ina r,  na  med ida  em que  e la  cons t i tu i  a  p róp r ia  f o rma  

a  qua l  comumente  a t r ibu ímos  ao  pode r.  Es te  p roced imento  de  

ocu l tação  nos  reme te  à  re lação  s im i la r,  an te r io rmente  

es tabe lec ida ,  en t re  a  ve rdade  e  a  von tade  de  ve rdade .  

 

4 .  O Sabe r  sobre  o  D i re i to .  

 

 O  sabe r  ju r íd i co  possu i  uma carac te r ís t i ca  que  o  
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d i fe renc ia  de  a lguns  saberes  c ien t í f i cos ,  sob re tudo  aque las  de  

cará te r  emp í r ico ,  ta is  como,  po r  exemp lo  a  f í s i ca  ou  a  qu ím ica .  

 

 O ra ,  enquan to  es tes  sabe res  emp ír i cos ,  ao  observarem 

os  fenômenos da  na tu reza ,  reo rgan izando -os  l ingu is t i camente ,  

possuem uma função  in fo rmat i va .  I s to  é ,  em te rmos ge ra is ,  d i zem 

como seus  ob je tos  são .  O  sabe r  j u r íd i co ,  não  apenas  in fo rma 

como são  seus  ob je tos ,  mas  também os  con fo rmam,  ou  se ja ,  d i z  

como es tes  ob je tos  devem se r.  Podemos observa r  es ta  conc lusão  

na  ob ra ,  já  c i tada ,  do  p ro fesso r  Térc io  Sampa io  Fe r raz  j r,  quando  

abo rda  a  d i f e rença  en t re  a  t rans fo rmação das  de f in ições  na  F ís i ca  

e  no  D i re i to .  

 

N o  c a s o  d o  f í s i c o ,  a  d e f i n i ç ã o  é  s u p e r a d a  p o r q u e  s e  

t o r n o u  f a l s a .  N o  c a s o  d o  j u r i s t a ,  p o r q u e  d e i x o u  d e  s e r  

a t u a n t e .  O u  s e j a ,  a s  d e f i n i ç õ e s  d a  f í s i c a ,  e m  g e r a l ,  s ã o  

l e x i c a i s ,  a s  d o  j u r i s t a  s ã o  r e d e f i n i ç õ e s .  N e s s e  s e n t i d o ,  

s e  d i z  t a m b é m  q u e  a  c i ê n c i a  j u r í d i c a  n ã o  a p e n a s  i n f o r m a ,  

m a s  t a m b é m  c o n f o r m a  o  f e n ô m e n o  q u e  e s t u d a ,  f a z  p a r t e  

d e l e .  A p o s s e  é  n ã o  a p e n a s  o  q u e  é  s o c i a l m e n t e ,  m a s  

t a m b é m  c o m o  é  i n t e r p r e t a d a  p e l a  d o u t r i n a  j u r í d i c a .  

(FERRAZ JÚNIOR,  2013 ,  p .17 )  

 

 Des ta  fo rma ,  o  p ro fessor  Té rc io  Sampa io  Fe r ráz J r.  

d i v ide  o  sabe r  ju r íd ico  em do is  en foques  teór i cos ,  o  ze té t ico  e  o  

dogmát i co ,  os  qua is  t raba lham jus tamente  p r i v i leg iando  cada  uma 

es tas  funções ,  i n fo rmat i va  e  d i re t i va ,  respec t i vamente .  

 

 Segundo e le ,  
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n o  e n f o q u e  ze t é t i c o  p r e d o m i n a  a  f u n ç ã o  i n f o r m a t i v a  d a  

l i n g u a g e m .  J á  n o  e n f o q u e  d o g m á t i c o ,  a  f u n ç ã o  

i n f o r m a t i v a  c o m b i n a - s e  c o m  a  d i r e t i v a  e  e s t a  c r e s c e  a l i  

e m  i m p o r t â n c i a s .  ( Idem,  p .19 )  

 

 Ass im,  a  chamada ze té t i ca  ju r íd i ca  se  ca rac te r i za  pe la  

poss ib i l idade  de  ques t ionamen to  de  todos  os  ob je tos  do  

conhec imen to .  Mesmo que  se  ado te  p remissas  como pon tos  de  

pa r t idas ,  es tas  podem v i r  a  se r  desca r tadas  caso  to rnem-se  

inadequadas  aos  c r i té r ios  de  de te rm inada  ana l í t i ca .  

 

 V ia  de  regra ,  as  inves t igações  ze té t i cas  pa r tem do  

âmb i to  de  c iênc ias  como a  soc io log ia ,  ps i co log ia ,  h i s tó r ia ,  

f i loso f ia ,  c iênc ia  po l í t i ca ,  e  e t c . ,  que ,  enquanto  não  se jam 

p rop r iamente  c iênc ias  ju r íd icas ,  possuem campos ded icados  ao  

es tudo  do  fenômeno  ju r íd i co .  

 

 Po r  ou t ro  lado ,  a  dogmát ica  ju r íd ica ,  como ressoa  no  

p róp r io  nome ,  ca rac te r i za -se  pe la  adoção  de  dogmas 

inques t ionáve is ,  sem os  qua is  a  ação  to rna -se  imposs íve l .  No  

caso ,  es tes  dogmas tomam subs tânc ia  no  o rdenamento  ju r íd i co .  

 

 Té rc io  Sampa io  d i z  que  as  dogmát icas  são  reg idas  pe lo  

que  e le  denomina  p r inc íp io  da  não  negação  dos  pon tos  de  pa r t ida  

de  sé r ies  a rgumenta t i vas ,  e  d i rá  que  podermos encon t ra r  um 

exemplo  de  p rem issa  do  mesmo gêne ro  no   

 

p r i n c í p i o  d a  l e g a l i d a d e ,  i n s c r i t o  n a  C o n s t i t u i ç ã o ,  e  q u e  

o b r i g a  o  j u r i s t a  a  p e n s a r  o s  p r o b l e m a s  c o m p o r t a m e n t a i s  
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c o m  b a s e  n a  l e i ,  c o n f o r m e  à  l e i ,  p a r a  a l é m  d a  l e i ,  m a s  

n u n c a  c o n t r a  a  l e i .  ( Idem,  p .25)  

 

 En t re tan to ,  o  re fe r ido  jus f i lóso fo  ( Idem,  p .26 )  nos  

adve r te  que  o  conhec imen to  dogmát i co  não  t raba lha  com as  

cer tezas  que  c i rcundam os  dogmas,  mas  s im  com suas  ince r tezas .  

I s to  é ,  a  dogmát i ca  não  pode  negar  os  dogmas,  mas  i sso  não  que r  

d i ze r  que  deva  apenas repe t i - los  e  a f i rmá- los ,  mas  s im,  con f ron tá -

los  com ques t ionamentos ,  a  f im  de  que  se jam desenhados os  seus  

con to rnos .  

 

 Ass im,  não  bas ta ,  pa ra  uma aná l ise  dogmát i ca ,  que  se  

cons tan te  a  ex is tênc ia  e  v igênc ia  de  de te rm inada  le i ,  po r  exemp lo ,  

mas  s im buscar  os  s ign i f i cados  que  podem se r  ex t ra ídos  de  sua  

in te rp re tação ,  sob re tudo  den t ro  do  con texto  do  o rdenamento  

ju r íd ico .  

 

 O  p ro fesso r  Té rc io  ( Idem,  p .65 )  ressa l ta ,  a inda ,  que  o  

que  as  ques tões  ze té t i cas  e  dogmát i cas  encon t ram-se  em 

cor re lação  func iona l ,  a t ravés  de  uma t rans ição  en t re  se r ,  

rep resen tado  pe la  ze té t i ca ,  e deve r  se r ,  rep resen tado  pe la  

dogmát i ca .  Sendo  ass im,  a  d is t inção  en t re  ambas  cumpre  uma  

função  mu i to  ma is  d idá t ico  teó r ica  do  que ,  p ropr iamen te ,  p rá t i ca .  

 

 A inda  ass im,  o  au to r  a ten ta  ( Idem,  p .25 ) ,  t em-se  

no tado ,  ao  menos  nos  ú l t imos  100  anos ,  a  p reponde rânc ia  do  

en foque  dogmát ico  na  fo rmação acadêm ica  dos  ju r is tas ,  os  qua is  

têm s ido  d i rec ionados pa ra  uma espec ia l i zação  cada  vez ma is  

cen t rada  e  fechada ,  de  modo  que  se  encon t rem capac i tados  a  
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so luc iona r  toda  a  so r te  de  p rob lemas que  venham a  su rg i r  no  

in te r io r  das  dogmát i cas .  

 

5 .  O D i re i to  e  a  Jus t iça .  

 

 É ,  p rec isamen te ,  a  adoção  dos  dogmas que  poss ib i l i ta  

ao  d i re i to  so luc iona r  os  con f l i tos  ju r íd i cos  sem,  no  en tan to ,  aba la r  

as  es t ru tu ras  soc ia i s .  Os  dogmas  ope ram como uma ve rdade  

p rév ia  que  o  ju r is ta  não  deve  igno ra r.  Des ta  fo rma,  impedem,  que  

a  p rá t ica  ju r íd ica  se  pe rca  em ques tões  meta f ís icas  

po tenc ia lmente  in f in i tas ,  l im i tando  o  escopo  e  a  ab rangênc ia  

po tenc ia l  das  ques tões  dogmát i cas .  

 

 Os  dogmas,  en t re tan to ,  ao  mesmo tempo  que  se rvem de  

d i re t r i zes  pa ra  o  sabe r  j u r íd ico ,  são  também ob je tos  des te  e ,  

con fo rme já  expomos an te r io rmente ,  os  enunc iados  da  c iênc ia  

j u r íd ica  não  possuem apenas função  in fo rmat i va ,  mas também 

d i re t i va .  

 

 Já  nos  re fe r imos à  mudança  na  fo rma da  von tade  de  

ve rdade ,  ta l  como p rob lemat i zada  por  Foucau l t .  O ra ,  uma 

a l te ração  s im i la r,  acon tece  também no  s ta tus  dos  dogmas como 

ve rdade  pa ra  o  d i re i to .  No  já  c i tado ,  A Ve rdade  e  as  Fo rmas 

Jur íd icas ,  o  f i l óso fo  abo rda  

 

a  m a n e i r a  p e l a  q u a l ,  e n t r e  o s  h o m e n s ,  s e  a r b i t r a m  o s  

d a n o s  e  a s  r e s p o n s a b i l i d a d e s ,  o  m o d o  p e l o  q u a l ,  n a  

h i s t ó r i a  d o  O c i d e n t e ,  s e  c o n c e b e u  e  s e  d e f i n i u  a  m a n e i r a  

c o m o  o s  h o m e n s  p o d i a m  s e r  j u l g a d o s  e m  f u n ç ã o  d o s  
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e r r o s  q u e  h a v i a m  c o m e t i d o ,  a  m a n e i r a  c o m o  s e  i m p ô s  a  

d e t e r m i n a d o s  i n d i v í d u o s  a  r e p a r a ç ã o  d e  a l g u m a s  d e  s u a s  

a ç õ e s  e  a  p u n i ç ã o  d e  o u t r a s ,  t o d a s  e s s a s  r e g r a s  o u ,  s e  

q u i s e r e m ,  t o d a s  e s s a s  p r á t i c a s  r e g u l a r e s ,  é  c l a r o ,  m a s  

t a m b é m  m o d i f i c a d a s  s e m  c e s s a r  a t r a v é s  d a  h i s t ó r i a  –  m e  

p a r e c e m  u m a  d a s  f o r m a s  p e l a s  q u a i s  n o s s a  s o c i e d a d e  

d e f i n i u  t i p o s  d e  s u b j e t i v i d a d e ,  f o r m a s  d e  s a b e r  e ,  p o r  

c o n s e g u i n t e ,  r e l a ç õ e s  e n t r e  o  h o m e m  e  a  v e r d a d e  q u e  

m e r e c e m  s e r  e s t u d a d a s .  ( F O U C A U LT,  2 0 1 3 B ,  p . 2 1 )  

 

 Ou  se ja ,  de  mane i ra  resum ida ,  Foucau l t  p reocupa-se  

em ana l isa r  a  t rans fo rmação nas  regras  para  fo rmação da  ve rdade  

nos  p roced imentos  jud ic ia is ,  obse rvando  como,  de  mane i ra  gera l ,  

e las  e ram exp ressões  do  modo como se  o rgan izava  a  von tade  de  

ve rdade  em cada  momento  h is tó r i co ,  pa r t indo  do  “ ju ramento  en t re  

gue r re i ros ”  do  pe r íodo  Homér ico  ( Idem,  p .39) ,  passando pe lo  

embr ião  do  se rá  o  inqué r i to  p resen te  em Éd ipo -Re i  ( Idem,  p .46 ) ,  

pe las  d i f e ren tes  fo rmas  da  p rova(ép reuve )  med ieva l  ( Idem,  p .62 ) ,  

bem como a  re tomada do  uso  do  inqué r i to ,  p r ime i ramente  pe la  

i g re ja  med ieva l ,  e  depo is  pe las  p r ime i ras  mona rqu ias  

cen t ra l i zadas ,  bem como todo  o  apare lho  jud ic ia l  que  o  

acompanhou ( Idem,  p .68-75 ) ,  chegando aos  con to rnos  ge ra is  da  

soc iedade  d isc ip l i na r  a  pa r t i r  da  “ re fo rma,  a  reorgan ização  do  

s i s tema  jud ic iá r io  e  pena l  nos  d i f eren tes  pa íses  da  Eu ropa  e  do  

mundo ”  ( I dem,  p .81 ) .  

 

 O  que  se  obse rva ,  ao  longo  des te  p rocesso ,  é  que  

sempre  houve  uma p reocupação  de  que  a  sen tença  jud ic ia l  

man i fes tasse  a  ve rdade ,  en t re tan to ,  quando a  verdade  e ra  t i da  

como um acon tec imen to ,  não  e ra  necessá r io  demonst ra r  es ta  
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re lação ,  e la  e ra  p ressupos ta .  Quando  se  to rna  necessá r io  

demonst ra r  a  re lação  en t re  a  ve rdade  e  a  rea l idade ,  a  re lação  

en t re  o  a to  de  pode r,  que  é  a  sen tença ,  e  a  ve rdade  deve ,  

necessa r iamente ,  se r  demonst rada .  Ac red i tamos  que  um processo  

semelhan te  oco r re  com a  re lação  en t re  os  dogmas  e  a  jus t iça .  

 

 As  aná l ises  h is tó r i cas  do  fenômeno ju r íd ico  oc iden ta l ,  

f requen temente ,  re fe rem-se  t rans ição  do  d i re i to ,  como  um 

fenômeno é t i co  de  o rdem sagrada ,  pa ra  um fenômeno  técn ico  e  

rac iona l .  

 

 O ra ,  os  dogmas capac i tam-se  como ve rdade  para  o  

d i re i to  ao  v incu la rem-se  aos  va lo res  que ,  em cada  época ,  

t ransmi tem aqu i lo  que  é  perceb ido  como fon te  da  jus t i ça .   

 

 Con fo rme  esc la rece  o  p ro fesso r  Té rc io  Sampa io  Fer raz  

J r.  em Roma  (FERRAZ JÚNIOR,  2013 ,  p .32 ) ,  os  dogmas 

a t re lavam-se  a  fundação  con t ínua  da  c idade ,  v i s ta  como um a to  

sagrado ,  a t ravés  da  auc to r i tas ,  pa ra  o  D i re i to  Med ieva l ,  os  

dogmas man i fes tavam,  em ú l t ima ins tânc ia ,  a  von tade  d i v ina .  

 

O  d i r e i t o ,  a s s i m ,  n ã o  p e r d e u  s e u  c a r á t e r  s a g r a d o .  

A d q u i r i u ,  p o r ém ,  u m a  d i m e n s ã o  d e  s a c r a l i d a d e  

t r a n s c e n d e n t e ,  p o i s  d e  o r i g e m  e x t e r n a  à  v i d a  h u m a n a  n a  

Te r r a ,  d i f e r e n t e  d a  d o s  r o m a n o s ,  q u e  e r a  i m a n e n t e  

( c a r á t e r  s a g r a d o  –  m í t i c o  –  d a  f u n d a ç ã o ) .  ( F E R R A Z  

J Ú N I O R ,  p . 3 8 )  

 

 Pa ra  a  E ra  Mode rna ,  os  dogmas v incu lavam-se  ao  idea l  
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de  rac iona l idade  humana  de f in i t i va  da  qua l  o  d i re i to  na tu ra l  se r ia  

a   exp ressão  no  campo da  condu ta  humana,  ass im,  a  c iênc ia  do  

d i re i to  se  t rans fo rma 

 

N u m a  t e o r i a  q u e  d e v i a  l e g i t i m a r - s e  p e r a n t e  a  r a zã o  p o r  

m e i o  d a  e x a t i d ã o  l ó g i c a  d a  c o n c a t e n a ç ã o  d e  s u a s  

p r o p o s i ç õ e s ,  o  d i r e i t o  c o n q u i s t a  u m a  d i g n i d a d e  

m e t o d o l ó g i c a  e s p e c i a l .  A r e d u ç ã o  d a s  p r o p o s i ç õ e s  a  

r e l a ç õ e s  l ó g i c a s  é  p r e s s u p o s t o  ó b v i o  d a  f o r m u l a ç ã o  d e  

l e i s  n a t u r a i s ,  u n i v e r s a l m e n t e  v á l i d a s ,  a  q u e  s e  a g r e g a  o  

p o s t u l a d o  a n t r o p o l ó g i c o  q u e  v ê  n o  h o m e m  n ã o  u m  

c i d a d ã o  d a  c i d a d e  d e  D e u s ,  o u ,  c o m o  n o  s é c u l o  X I X ,  d o  

m u n d o  h i s t ó r i c o ,  m as  u m  s e r  n a t u r a l ,  um  e l e m e n t o  d e  u m  

m u n d o  c o n c e b i d o  s e g u n d o  l e i s  n a t u r a i s .  ( I d e m ,  p . 4 3 )  

 

 A e ra  mode rna  marca  o  in íc io  do  p rocesso  de  

pos i t i vação  do  d i re i to .  I s to  é ,  o  d i re i to  passa  a  ser  i den t i f i cado  

como as  no rmas esc r i tas  pos tas  pe lo  Es tado ,  o rgan izadas  em um 

s is tema que  é ,  po r  p r inc íp io  e  necess idade ,  comp le to ,  coeren te  e  

h ie ra rqu izado .  Ass im 

 

o  d i r e i t o  i r á  p e r d e r  p r o g r e s s i v a m e n t e  s e u  c a r á t e r  

s a g r a d o .  E  a  d e s s a c r a l i za ç ã o  d o  d i r e i t o  s i g n i f i c a r á  a  

c o r r e s p o n d e n t e  t e c n i za ç ã o  d o  s a b e r  j u r í d i c o  e  a  

e q u i v a l e n t e  p e r d a  d e  s e u  c a r á t e r  é t i c o ,  q u e  a  E r a  

M e d i e v a l  c u l t u a r a  e  c o n s e r v a r a .  ( I d e m ,  p . 4 1 )  

 

 A par t i r  do  sécu lo  XIX ,  o  d i re i to  se  conso l ida  como a  

no rma esc r i ta ,  pos ta  pe la  von tade  do  Es tado ,  o  que  “ao  mesmo 

tempo em que  aumenta  a  segurança  e  a  p rec isão  de  seu  

en tend imento ,  aguça  também a  consc iênc ia  dos  l im i tes ” ( Idem,  
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p.48) .  O d i re i to ,  enquan to  no rma pos ta ,  p rec i sa  t rans fo rmar -se  

cons tan temente  pa ra  se  adequa r  a  soc iedade ,  e  o  sabe r  ju r íd i co  

pe rmanece  re levan te  po is ,  pa ra  a  consc iênc ia  da  época ,  o  d i re i to  

muda h is to r icamente  ( Idem,  p .51 ) .  

 

E m  r e s u m o ,  a q u i l o  q u e  a  r a zã o  r e p r e s e n t o u  p a r a  o s  

j u s n a t u r a l i s t a s  p a s s o u  a  s e r  s u b s t i t u í d o  p e l o  f e n ô m e n o  

h i s t ó r i c o .  S u r g i u ,  a s s i m ,  d e s s a  e x i g ê n c i a  d e  u m a  

f u n d a m e n t a ç ã o  d a  m u t a b i l i d a d e  d o  d i r e i t o ,  a  m o d e r n a  

D o g m á t i c a .  ( I d e m ,  p . 5 3 )  

 

 Ao  desv incu la r  o  d i re i to  de  va lo res  é t i co ,  a  pos i t i vação  

favo rece  também a  sua  abs t ração .  Des ta  fo rma,  

 

a  c i ê n c i a  d o g m á t i c a ,  s e n d o  a b s t r a ç ã o  d e  a b s t r a ç ã o ,  v a i  

p r e o c u p a r - s e  d e  m o d o  c a d a  v e z  m a i s  p r e p o n d e r a n t e  c o m  

a  f u n ç ã o  d e  s u a s  p r ó p r i a s  c l a s s i f i c a ç õ e s ,  c o m  a  n a t u r e za  

j u r í d i c a  d e  s e u s  p r ó p r i o s  c o n c e i t o s . ( Idem,  p .55 )  

 

 Es tas  ú l t imas  t rans fo rmações,  in ic iadas  no  sécu lo  X IX ,  

marcam,  sem grandes  va r iações ,  o  modo  como  a  c iênc ia  

dogmát i ca  compreenderá  o  seu  ob je to ,  o  d i re i to  pos to  e  dado  

p rev iamen te ,  

 

u m  c o n j u n t o  c o m pa c t o  d e  n o r m a s ,  i n s t i t u i ç õ e s  e  d e c i s õ e s  

q u e  l h e  c o m p e t e  s i s t e m a t i za r,  i n t e r p r e ta r  e  d i r e c i o n a r,  

t e n d o  e m  v i s ta  u m a  t a r e f a  p r á t i c a  d e  s o l u ç ã o  d e  

p o s s í v e i s  c o n f l i t o s  q u e  o c o r r e m  s o c i a l m e n t e .  O  j u r i s ta  

c o n t e m p o r â n e o  p r e o c u pa - s e ,  a s s i m ,  c o m  o  d i r e i t o  q u e  

e l e  p o s t u l a  s e r  u m  t o d o  c o e r e n t e ,  r e l a t i v a m e n t e  p r e c i s o  

e m  s u a s  d e t e r m i n a ç õ e s ,  o r i e n ta d o  pa r a  um a  o r d e m  
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f i n a l i s t a ,  q u e  p r o t e g e  a  t o d o s  i n d i s t i n t a m e n t e . ( I d e m ,  

p . 5 7 )  

 

 

 Vemos ,  en tão ,  que  a  rac iona l i zação  do  d i re i to  

rep resen ta ,  também,  o  a fas tamento  en t re  a  dogmát ica  e  a  jus t iça .  

Con fo rme expõe  o  p ro fesso r  Té rc io  

 

A c i ê n c i a  d o g m á t i c a ,  n a  a t u a l i d a d e ,  n ã o  d e i x a  d e  s e r  u m  

s a b e r  p r á t i c o .  M a s  c o m  u m a  d i f e r e n ç a  i m p o r t a n t e .  

E n q u a n t o  p a r a  o s  a n t i g o s  o  s a b e r  p r á t i c o ,  p o r  e x e m p l o ,  

a  j u r i s p r u d ê n c i a  r o m a n a ,  n ã o  e s t a va  a pa r t a d a  d a  

v e r d a d e ,  v i s t o  q u e  e r a  u m  s a b e r  q u e  p r o d u z i a  o  

v e r d a d e i r o  n o  c a m p o  d o  ú t i l ,  d o  j u s t o ,  d o  b e l o ,  a  

t e c n o l o g i a  m o d e r n a  d e i x a  d e  n a s c e r  d e  u m a  v e r d a d e  

c o n t e m p l a d a  p e l a  c i ê n c i a ,  s u r g i n d o  a n t e s ,  c o m o  d i z  

H e i d e g g e r,  d e  u m a  “ e x i g ê n c i a ”  p o s t a  p e l o  h o m e m  à  

n a t u r e za  p a r a  e s t a  e n t r e g a r - l h e  s u a  e n e r g i a  a c u m u l a d a .  

A s s i m ,  a  t e c n o l o g i a  d o g m á t i c a ,  a o  c o n t r á r i o  d a  

j u r i s p r u d ê n c i a  r om a n a ,  t o r n a - s e  u m a  p r o v o c a ç ã o ,  u m a  

i n t e r p e l a ç ã o  d a  v i d a  s o c i a l ,  p a r a  e x t r a i r  d e l a  o  m á x i m o  

q u e  e l a  p o s s a  d a r.  A t e c n o l o g i a  j u r í d i c a  a t u a l  f o r ç a  a  

v i d a  s o c i a l ,  o c u l t a n d o - a ,  a o  m a n i p u l á - l a .  D i a n t e  d a  

n a t u r e za  d a s  c o i s a s .  ( I d e m ,  p . 6 0 - 6 1 )  

 

 Ass im,  da  mesma mane i ra  que  o  sécu lo  V  a .C .  marcou  a  

separação  en t re  a  ve rdade  e  o  exe rc íc io  do  poder  po l í t i co  na  

p rob lemát ica  foucau l t iana ,  o  p rocesso  de  rac iona l i zação ,  in ic iado  

na  modern idade ,  marca  a  separação  en t re  o  d i re i to  e  a  j us t i ça .  

 

 A o rdem ju r íd ica  não  rep resen ta  ma is ,  necessa r iamente ,  
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a jus t i ça  e ,  po r  i sso ,  deve  cons tan temente  p rova r -se  jus ta  para  

mante r  sua  leg i t im idade .  

 

A e r o s ã o  d e  t r a d i ç õ e s  c u l t u r a i s  e m  n o m e  d a  p r i o r i d a d e  

d a  e f i c i ê n c i a  t é c n i c a  g e r a ,  a s s i m ,  u m a  n e c e s s i d a d e  

c r ô n i c a  d e  l e g i t i m a ç ã o  d o  d i r e i t o  e  d o  s a b e r  j u r í d i c o  e m  

t e r m o s  d e  o r d em  j u s t a .  ( I d e m ,  p . 3 3 1 )  

 

 Nes te  con tex to ,  os  dogmas  se  carac te r i zam menos  

como ve rdade ,  e  ma is  como e lementos  do  que  Lu is  A lber to  Wara t  

chama senso  comum teó r i co  dos  ju r i s tas .  Uma vez  que  

 

Tr a t a - s e  d e  um  p a n o  d e  f u n d o  q u e  c o n d i c i o n a  t o d a s  a s  

a t i v i d a d e s  c o t i d i a n a s .  S e m  e l e  n ã o  p o d e  e x i s t i r  p r á t i c a  

j u r í d i c a ,  i s t o  é ,  n ã o  s e  t e m  c o m o  p r o d u z i r  d e c i s õ e s  o u  

s i g n i f i c a d o s  s o c i a l m e n t e  l e g i t im á v e i s .  ( W A R AT,  p . 1 9 7 9 ,  

p . 1 9 )  

 

 Con fo rme podemos  obse rva r,  a  c r ise  de  leg i t im idade  do  

d i re i to  não  imp l ica ,  necessar iamente ,  uma c r i se  de  sua  

func iona l idade  técn ica .  Con fo rme  co loca  o  p ro fessor  Té rc io  

Sampa io  Fe r raz  J r.  (2013 ,  p .340 ) ,  “é  poss íve l  às  vezes ,  ao  homem 

e  à  soc iedade ,  cu jo  sen t ido  de  jus t iça  se  pe rdeu ,  a inda  ass im 

sob rev ive r  com seu  d i re i to ” .  

 O  que  es ta  s i tuação  pa rece  nos  mos t ra r  é ,  o  d i re i to  não  

pode  se r  compreend ido ,  apenas ,  como  exp ressão  ou  a to  do  pode r,  

uma  vez  que  não  é  por  seu  impé r io  que  e le  res ta  leg i t imado.  E le  

é ,  an tes ,  a t ravessado  pe lo  pode r  d isc ip l ina r  ou ,  pa ra  con ju ra r  uma 

imagem mais  d idá t i ca ,  é  ma is  um campo em que  se  dão  as  

d ispu tas  do  pode r.  
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 Um sabe r  sobre  o  d i re i to ,  enquanto  se  p ropõe  também 

como uma ve rdade  sob re  o  mesmo,  não  poderá  nunca  se r  

l i be r tado  do  pode r,  v i s to  que ,  como  Foucau l t  (2012 ,  p .54)  de ixa  

c la ro ,  a  “p róp r ia  ve rdade  é  poder ” .  

 En t re tan to ,  um  sabe r  sob re  o  d i re i to ,  que  p re tenda  

leg i t imá- lo ,  na  mesma med ida  em que  o  in fo rma  e  con fo rma ,  deve  

te r  o  pode r  de  sua  ve rdade  desv incu lado  das  fo rmas  hegemôn icas  

que  pe rme iam nossa  soc iedade  ou ,  i nev i tave lmen te ,  permanece rá  

pu ro  a rb í t r io .  
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